ANEXO |

Boénus aplicados aos empreendimentos de que trata o inciso | do art. 22 em caso de renegociagdo

OperagBes contratadas

Valor originamente contratado em uma ou mais OperacGes contratadas entre 19/1/2007
operagBes do mesmo mutuério até 31/12/2006 e 31/12/2011
Até R$ 15.000,00 80% 40%
De R$ 15.000,01 até R$ 35.000,00 75% 30%

De R$ 35.000,01 até R$ 100.000,00

70%

25%

De R$ 100.000,01 até R$ 500.000,00

65%

15%

Acima de R$ 500.000,00

45%

5%




ANEXO Il

Bonus aplicados aos empreendimentos de que trata o inciso Il do art. 22 em caso de renegociacdo

Valor originalmente contratado em uma ou mais Operagdes contratadas Opeé]atgrgeigloi)/rét&a)t?das
operagdes do mesmo mutuério até 31/12/2006 e 31/12/2011
Até R$ 15.000,00 70% 30%
De R$ 15.000,01 até R$ 35.000,00 65% 20%
De R$ 35.000,01 até R$ 100.000,00 60% 15%
De R$ 100.000,01 até R$ 500.000,00 55% 10%
Acima de R$ 500.000,00 35% 0%
ANEXO Il1

Descontos a serem aplicados sobre o valor consolidado a ser liquidado nos termos do art. 42

Desconto de valor
Faixas para enquadramento do valor consolidado Desconto fixo, apés aplicagéo
da inscricdo em divida ativa da Unié&o percentual do desconto
percentual
Até R$ 15.000,00 95% -
De R$ 15.000,01 até R$ 35.000,00 90% R$ 750,00
De R$ 35.000,01 até R$ 100.000,00 85% R$ 2.250,00
De R$ 100.000,01 até R$ 200.000,00 80% R$ 7.500,00
De R$ 200.000,01 até R$ 500.000,00 75% R$ 17.500,00
De R$ 500.000,01 até R$ 1.000.000,00 70% R$ 42.500,00
Acima de R$ 1.000.000,00 60% R$ 142.500,00
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